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ATA DA REUNIÃO PARA SORTEIO DA ORDEM DE VEICULAÇÃO DA PROPAGANDA DOS

PARTIDOSICOLEGAÇÓES NO PRIMEIRO DIA DO HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO E PARA

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MÍDIA, REFERENTE ÁS ELEIÇÓES DE 2020 NO MUNICÍPiO

DE COLATINA.

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, nas dependências do Cartório
Eleitorai de Colatina, sob a coordenação do Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral, Dr.

EWERTON NiCOLl, presentes a Drª BRUNA LEGORA DE PAULA FERNANDES,
Promotora Eieitorai, Nummila Renata Baioco Ribeiro (Chefe de Cartório) e Ellen Peixoto
da Encarnação (Técnico Judiciário). deu—se início, às 15 horas, à reunião para sorteio da
ordem de veicuiação da propaganda de cada partido/coligação, no primeiro dia do Horário
Eieitoral Gratuito, e para elaboração do Plano de Mídia, em cumprimento ao art. 53 e
seguintes da Resolução TSE nº. 23.610/2019, onde, atendendo a convocação deste
Juizo, compareceram os representantes dos PartidoSIColigações concorrentes ao pleito
de 2020, conforme relação de presença que se segue, bem como os representantes das
Emissoras de Rádio e Televisão abaixo assinados, tendo sido adotadas todas as medidas
para minimizar o risco de contágio pelo novo coronavirus (uso de máscaras,
distanciamento e higienização das mãos na entrada do Cartório Eleitoral). iniciada a
reunião, o Juiz Eleitoral, seguido da Promotora Eleitoral, apresentaram o tema aos
presentes. Em seguida, relatou—se a sistemática da propaganda eleitoral e também foi

eiaoorado e assinado o Termo de Acordo pelos Partidos/Coligações e as emissoras de
Rádio e de Teievisâo, disciplinando os aspectos técnicos e operacionais relacionados com
a propaganda eieitorai gratuita em rede e a propaganda eleitoral através de inserções,
Após a eiaboraçao do Termo de Acordo, foi elaborado o Sorteio que definiu a ordem de
apresentação dos Partidos/Coligações no primeiro dia de propaganda eleitoral gratuita em
rede, para o cargo de Prefeito, resultando do sorteio a seguinte ordem: 'lº Partido Liberai
- PL; 2“ Coiigação para Colatina Voltar a Crescer; 3ª Partido Trabalhista Brasileiro —-

PTB; 4ª Partido dos Trabalhadores -— PT; 5ª Partido Socialismo e Liberdade —- PSOL;
Bº Coiigação Juntos Por Colatina; Tº Solidariedade — SD; 8ª Coligação Unidos pelo
Desenvolvimento. Ato contínuo, foram distribuídos os tempos de propaganda em rede.
Em seguida foram emitidos, pelo Sistema deHorário Eleitoral, desenvolvido pelo TSE, os
seguintes relatórios: “Ordem de Veiculação”, "Distribuição de Tempo", "Escaia
horária de propaganda em rede para rádio” 9. “Escala horária de propaganda em
rede para televisão". Em seguida passou—se a distribuição das inserções. Registrou—se

que o sistema trabalha com inserções de 30 (trinta) segundo segundos. JSF-oi feita—a
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distribuição do tempo diário das inserções de cada partido e coligação para o cargo de

Prefeito, havendo, após isso! sobra de 4 (quatro) inserções de 30 segundos. Foi

submetido aos presentes que se faça o descarte dessas sobras. Houve a concordância

de todos com a proposição. Em seguida foi feita a distribuição das inserções entre os

partidos, para o cargo de Vereador, sobrando 9 (nove) inserções de 30 segundos.
Novamente foi submetido aos presentes que se faça o descarte dessas sobras. Houve a

concordância de todos com a proposição. Montados os planos de midia (Prefeito e

Vereador), foram geradas as planilhas de Plano de Mídia e os relatórios: “Distribuição

de Tempo de Inserção (cargo Prefeito)”, “Distribuição de Tempo de Inserção (cargo
Vereador)”, “Distribuição geral das inserções (cargo Prefeito)”, “Distribuição geral

das inserções (cargo Vereador)”, “Distribuição de Inserções - Programação por
PaúidoíColigação (cargo Prefeito)”, “Distribuição de Inserções - Programação por
PartidolColígação (cargo Vereador)” e "Programação por dia”. Ficou definido que a

Ata, o Termo de Acordo e os relatórios serão disponibilizados pela Justiça Eleitoral,

para download pelos partidos/coligações e pelas emissoras de rádio e TV, através
de endereço eietrônico que será informado ainda nesta data através de e—mail. Ao

finai, o Juiz Eleitoral e a Promotora Eleitoral pronunciaram-se acerca da das regras
da propaganda eleitoral; processos judiciais,, demais assuntos relativos ao tema. Nada

mais havendo a tratar, às 17:00h, o MM, Juiz encerrou a reunião, sendo lavrada a

presente Ate que vai assinada por todos. “*

aguentou NICOLI
Juiz Eleitoral

BRUNA LEGonAªoªÉªPAULA FERNANDES
Promotora Eleitoral
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PARTIDO AVANTE PARTIDO CIDADANIA

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL — PMN

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA —— PSDB

PARTIDO DEMOCRACIA CRISTÃ - DC

PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA — PDT

IQ SIM
ARTIDO LIBERAL — PI

PARTIDO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB

PARTIDO PODEMOS - PODE PARTIDO PROGRESSISTAS
— PP

I
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fªiª
PARTIDO TRAEALHISTA BRASILEIRO —- PTB PARTIDO REPUBLICANOS

PARTIDO
SOSZÍÉRISTÃO

- PSC PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE _ PSOL

£
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PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO _ PSB PARTI O SOLIDARIEDADE

COLIGAÇÃO RA O CRESCER

COLIGAÇAO JU 3 POR COLATINA

COLIGAÇÃO UNIDOS PELO DESENVOLVIMENTO

GAZETA NOROESTE
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PLANO DE MIDÍA — ELEIÇOES 2020 — COLATINA

TERMO DE ACORDO

Nos termos do artigo 53 e seguintes da Resolução TSE nº 23.610/2019, foram convoca-
dos a este Cartório Eleitoral os representantes dos Partidos/Coligações concorrentes ao
Pieito de 2020 no municipio de Colatina e, ainda os representantes das emissoras de ra-

dio e TV com outorga no município, para elaboraram o Plano de Mídia. lnicialmente foi es-
clarecido peio Juiz Eleitoral que as regras da propaganda eleitoral através do horário gra—

tuito em rádio e TV nas eleições 2020 estão dispostas na Resolução TSE n.º

236102019, devendo os partidos, coligações, candidatos e emissora de rádio e TV ob—

servarem as instruções nela contida. De acordo com a Resolução TSE nº 23.627/2020, a
propaganda eieitoral gratuita será veiculada de 09.10.2020 a 12.11.2020 (35 dias), no rã-

dio e na teievisão, da seguinte forma: propaganda em rede para prefeito será de segun-
da a sábado, das 7h às 7h10 e das 12h às 12h10, na rádio, e das 13h às 13h10 e das
20h30 às 20h40, na televisão; e as inserções para prefeito e vereador, de segunda a do—

mingo, entre as 5h e as 24h. Ficou acordado que na TV, ficará a cargo, da TV Gazeta
Noroeste a montagem e geração da propaganda eleitoral gratuita em rede, durante
todo o periodo de 35 dias, sendo as demais emissoras, retransmissoras dos res—

pectivos sinais; na rádio será definido a divisão do período entre a Rádio Difusora e
a Niassa FM, iniciando por esta, por dezoito dias, e a Rádio Difusora, nos dezessete
dias restantes. As demais emissoras serão retransmissoras dos respectivos sinais.
Apos, ficou estabelecido que, de acordo com o que preceitua o art. 65 ªgitº e 5º da Res.
2351012010 os mapas de midia deverão ser entregues pelo partidoicoligação à rádio e à

TV até as 14h da véspera de sua veiculação, utilizando—se formulário anexo à Resolu-

ção em Referência. Para as transmissões previstas para sábados., domingos e segun-
das—feiras, os mapas deverão ser apresentados até as 14h da sexta—feira imediatamen-
te anterior. No caso de feriado e dia posterior ao mesmo, a entrega do mapa deverá

ser realizada até as 14h do dia útil imediatamente anterior. Quanto à entrega dos mei—

os magnéticos para a propadanda em rede e inserções, ficou assim acordado: Rádio, de

segunda a quinta-feira, até as 17h para veiculação no dia posterior; e na sexta—feira,

até as-17h, para veiculação aos sábados e segundas—feiras. No caso de feriado e dia
posterior ao mesmo, a entrega do material deve ser feita até as 17h do dia útil ime—

diatamente anterior; para a TV de segunda a quinta-feira, até as 14h para veiculação
no dia posterior; e na sexta-feira, até as 14h, para veiculação aos sábadosªe segun—
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das—feiras. No caso de feriado e dia posterior ao mesmo, a entrega do material deve
ser feita até as 14h do dia útil imediatamente anterior. As midias deverão ser entre—

gues nas emissoras por meio de formulário em modelo estabelecido no Anexo N da Re—

solução TSE nº 23,610/2019. Vencida esta etapa do acordo, seguiu—se definindo que os
meios magnéticos, contendo o material a ser veiculado para as emissoras de TV serão
definidos pelo Juiz Eleitoral, após consulta ao TRE/ES, sendo comunicado aos partidos e
emissoras posteriormente. Para as emissoras de rádios as mídias serão entregues em
meio físico diretamente pelo partido a rádio em formato MP3, midia CD ou DVD. Fica es—

tabeteoidc, de acordo com o disposto no artigo 65 da Resolução TSE nº 23.610/2019 que
os partidos políticos e as coligações deverão indicar ao grupo de emissoras ou à emissora
responsável pela geração, até o dia 0110.2020, as pessoas autorizadas a entregar os
mapas e as mídias, comunicando eventual substituição com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência mínima, e o credenciamento de. pessoas autorizadas a entregar os mapas e
as mídias obedecerá ao modelo estabelecido na forma do Anexo l da Resolução em refe—

rência e deverá ser assinado por representante ou por advogado do partido político ou da
coligação. A TV Gazeta Noroeste registrou que não possui capacidade técnica para trans—

mitir a tecnologia de audiodescrição e a TV SllVl registrou que não possui capacidade tec-—

nica para transmitir a tecnologia de audiodescrição e legenda oculta. Ficou acordado, en-
tão, diante da incapacidade técnica que serão dispensadas as audiodescrições, todavia,
as iegendas deverão ser aparentes e não ocultas, de responsabilidade dos partidos/coli-
gações, Ficou definido pelo MM Juiz Eleitoral que os partidos ãnteressados em veicular
sua propaganda no âmbito do CDPCol — Cervªto de Detenção Provisória de Colatina,
deverão entregar a mídia em DVD diretamente à instituição. Encerrado o debate, fica la—

vrado o presente Termo,

Maman NlCOLi
Juiz Eleitoral

BRUNA LEGORA DERKULA FERNANDES
Promotora Eleitoral
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PARTIDO AVANTE PARTIDO CIDADANIA

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL — PMN

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA — PSDB
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PARTIDO DEMOCRACIA CRISTÃ—DC PARTlpgb DÉMÓCRATAS_DEM

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA — PDT

PARTIDO LIBERAL -- PI
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PARTIDO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB P TIDO PATRIOTA — PATRI

PARTIDO PODEMOS — PODE PARTIDO PROÉRESSISTAS - PP
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